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PREFEITURA. MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
gtetJo ao aio gtot vt2e, 	- ã3z,ctiit 

LEI n 0 
DE 

16 de Agosto de 1948. 

Concede uma subvençao. 

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
Faço saberem cumprimento ao disposto na Lei Org5: 

nica,que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a LEI 
seguinte: 

Arte 12  - á concedida uma subvenção de CR$12.000,0 
(Doze mil cruzeiros) no corrente exercicio,ao Ginásio 
N.S. Médianeira,desta cidade. 

. 1 
Art 22  - A despesa decorrente do Art acimal sera - 

atendida pela verba sob código 222/8.38.L. Despesas Diver 
sas,a)Extraordinariaslrubrica "Subvençoes Escolares",da 
Lei Orçamentaria vigente. 

Arte 32  - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MLTNNICIPAL,16 de Agosto de 1948. 
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